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Rclato. (a)r Deputado (a) §i\-nro^ bo-O PJ,s4a.

I - Relâtório

A prcsente iniciâtivâ foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos no dia 24/0612021 sendo colocada em segunda pauta no dia 17111/2021, tendo seu

devido cumprimento no dia 24/ll/2021, após foi encamiúada para esta Comissão no dia
25/ll12021, tudo conformc as folhas 02lv e 12lv.

Submctc-sc a csta Conrissão o Ploicto dc Lci N." 562/2021, de autoria do Deputado

Dr. Eugônio, confonnc crncnta acirna. No ârnbito dcsta Comissão, esgotado o prazo reginenlal, nào

Íor.un apresentadas ernenJrç c n suhslrluri\ns.

De âcordo corn o Prqeto de Lei N.' 562/2021 em referência, tal propositura visa

criar Biblioteca do Sistema Socioeducativo de lntemação do lrstado de Mato Grosso, dc autoria do

Depufado Dr. Eugênio. conlôrme ementa acima. No âmbito desta Cornissão, csgotado o prazo

regiü1ental, l1ão Íoram apresentàdâs emendas e/ou substitutivos.

O projeto em referência teln con1o justificativa que:

''O Sislcmâ Nacioial dc Atendimento Socioeducativo (SINASE), aprcscnla
suas dirctdzljs, importantes propostas para a qualillcâção do atendimento

^dolescente 
lntemado e do desenvolvimcnto dc pÍojetos socroeducâtivo que

são dcstinados.

Aliás. é dever de toda sociedade dâr âuxilio a esses adolescentes, criando rncios de
prevenção que consigam resgalar a cidadania desses jovens, dandolhes o apoio
üecessário, que, nâ maioria das tivemm, para podemos cobrâr algo
mais do que uma nalural violência daqueles que são, diutumamente, violentados.

A intemâção desenfreada em nada resolve o problemâ, somente esconde o
problema, como fomcntâ a produção de mais revolta dos âdolescentes. O foco
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central deverá ser medida de orientaçâo e acompanhamento, que promovâm a
reinserção dojovem em progmmas educacionais e profissionalizantes.

Pam tanto, é preciso fâzer com que os direitos e garantias Iegais e sonstitucionais
assegurâdos às crianças e aos âdolescentes, educação, saúde, assistênciâ social,
lazer e cultura sejam mais bem conhecidos, compreendidos e, âcima de tudo,
cumpridos.

Antes de pensar em punições, a sociedade deve fâzer uma reflexão sobre sua
atuaçào desses jovens, lruto de uma soci€dade que os desâmpara. O sistema de
proteção integral do adolesc€nte, previsto no ECA, revela uma preocupaçào em
socioeducar e ressocializar tais agentes.

Nesse sentldo, a criação de biblioteca nas unidâdes socioeducâtivas de intemâção
proporcionará o acesso do adolescente intemado à leitura e a novas formas de
estudos, de modo a ampliar seu repertório cultural e a apoiar sua trajetória de
escolarização, o que certamente contribuirá positivamente para sua reinserçào na
sociedade.

Diante do exposto e pelo interesse público envolvido, contamos com apoio do
Nobres Parlamentares desta Casa para aprovâção deste importânte Projeto de Lei.".

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Segurança

Pública e Comunitrária, que exaÍou parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sidô aprovado

por este Parlamento em votação na Sessão Plenáia do dia 16/11/2021.

Após, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucioml, legal ejuridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação CCJR, de acordo com o art.

36 da CEMT, e art. 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta Câsâ de Leis, opinar quanto

ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da

Casa.

O presente projeto de lei, em síntese, é a criâção de biblioteca nas unidades

socioeducativâs de intemação prcporcionará o acesso do adolescente intemado estimular à leitura e

â novas fornas de estudos, de modo a ampliar seu repertório cultural e a apoiar sua trajetóriâ de

escolarização, o que certamente cont buirá positivamente pâra sua reinserção na sociedâde.
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Consta quc o presente Projcto de I-ei N." 562/2021 tcm corno supedâneo, o aftigo 1,',

da Lci Estadual N.' 10.218, de 26, de dczcmbro de 26.12.2014, que abarxo transcrevo:

Àrt. l" - Ficâ criâdo, no âmbito dâ Secr€târia de Estâdo dc Cultura. o
Sistema Estaduâl de Bibliotecas Públicas do Estado de Mâto Crosso.
conr vistas a proporcionâr à populâção biblioteca públicas
râcionâlnlcntc estruturadâs e fâvorecer â formação do hábito de
leitur'â, cstimulândo a comunidade âo acompânhâmento do
dcscnvolvimento sociocultural do Estado.

Já no tocante ao Projcto, ora sub cxarninc, com supoftc na Lci Estâduâl acirna

nrcncionada, visa da1 amparo, auxiliar e rcsgatar os adolescentes criando meios de prevenir col]r

orientação para rcsgatal a cidadaúia desses jovens. como preparando-os atra\,és de leitLLras e outras

ureclidas sociocducativas, tÍaz no seu attigo 1", o seguintc "in vcrbis';

Art. 1" - liica instituída a criação de biblioteca nos Centros dc Atcndimcntos
Socioeducâtivos dc Internâção do Estâdo de Mâto Grosso, organizadas com
objctivos de ampliar o Âccsso dos âdolcsccntcs internàdos à leiturà e a cultura,
fortalcccrilo o scu proccsso cducÀcional e contribuindo para sua inchsão
socioeducativa.

Consabido, o direito da criança e do adolescente é um ramo juridico com

câracterísticâ autônoma, de caráter interdisciplinar e pennite o estudo aprofundado dos temais mais

vadados que envolvem a população infanto-juvenil.

Ncssc ânrbito, Crianças c Adolesoentes se toman su.jeitos dc dircitos e recebem uma

proteÇão espccial, pcla pcculiaÍidadc dc ainda serern indivíduos em dcscnvolvimento, gozâfldo de

prioridade da efetivação dc scus dircitos fundamentais.

No caso telado em análise, apesar da proposta atenda ao interesse público afeta ao

adolescente segregado, é notória a ingerência em campo reservado ao Poder Executivo, incorrendo

em vicio de inconstitucionalidade formal subjetiva, Ío que diz respeito à iniciativâ de leis no

processo legislativo.

^ 
Iiconstitucionalidadc formal subjetlva: diz respeito à inobservâncin da

compctôncia lcgislativa, câso enl quc n manifestâção juridica decoÍre dc unrl autoridadc

incompctente.

A Constituição Estâdual, em seu artigo 39, parágafo único, inciso Il, alínea "d",

erigido em conformidade com o princípio dâ simetria (em siÍtonia com o disposto no art- 61, §1", II,

da CRFB) estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual as leis

l,. ,q.ra.e e.,tO"io M"ssi, ,.'06, /
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que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração
pública, senão vejamos:

Art.39 
^ 

iniciâtivâ das leis complcmentârcs e ordináriâs câbe â qualquer
membro oll Comissâo dÂ Ássembleiâ l,egislâÍivâ, ao Governâdor do I]st:rdo,
ao lribunxl dc Justiça, à Procur'Àdoriâ Ccral de.Iustiça e aos cidÂdâos, Íâ
[ornra c llos cr\o\ prc\i\ro\ nc\l Con\riruiiiào.

PârágraÍo único São de iniciâtivâ privativa do Governador do Estâdo âs his
que:

I omissis:

ll - disponhâm sohre:

a ab-omissis

d) cri:rção, cstruturâção e âtribuiçõcs dÂs Sccretâriâs de Estâdo c ór'gãos dâ

^dministrÂção 
Pública.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica ern reconhecer a

inconstitucionalidade de projetos de lei que impliquem criação de novas atribuições ao Poder

Executivo. Vejâmos:

"Ementâ: CONSTITUCIONÀL E u\DMINISI Rô.'llVO. LEI 10.893/2001, l)O
LST^Do DL \ io p \l Lo. tMpt nr t,rq Ào DL pRocld r \
rsT^DU^L DL s^t DE t oc-tL tlt uLlLt íclo l)l- pRot r.s5oRl 5 t) {
RFDE LSI \IJI AL D[ LN5INO. AI TER{( ÀO DO RfCI\I}, .II RiDI( O
Df sLR\ lDoRfs. M,rttru,.l st,tttt-r À Rfs[R\ A DE tNlclA flvA Do
( F.FF Do F\F( urtvo. \oR\4{} DF Apltc{ÇÀo oeHtc,\tóRtr
AOS IiSIADOS-MIMBROS. INCONSTITUCION^LID,^.DE I,'ORMÀL
CARACTERIZADÁ. 1. Ào instituir progràmâ de âtençâo especi:rl à saúde de
proíessoles da rede pírblicâ locâI, â Lei 10.893/01 cuidou de instituir um
bcn€fício funcionâ|, altcr:rndo o rcgime jurídico desses servidores, além de

crirr atribuições e responsâbilidâd€s pâra sccrctâriâs EstâduÀis.2, 
^o 

âsshn
dispor, por iniciâtiya parlamentar! à lei estâduâl entrou cm contravençâo som
rcgras de rcscrvâ dc i ciâtivâ constantes do ârt. 61, II, âlíncâs "c" e'c", da
CF, que, scgundo âmplâ ctdeia de precedentcs dcstc Suprcmo 'lribunal
FedcrâI, são dc obscryârciâ obrigatória pelÂs CoDstituiçõcs Estrduâis. 3. Ação
dirctâ dc incoNtitucion,rlidade julgÂdâ proccdcnte. (ADI a2ll, Rtlàtor(a):
Min. TEORI ZAvÀSCKI, Tribunâl PleDo, julgâdo cm 0l/03/2016,
ACóRDÃo glprnôlrco D.Ic-053 DIyULG 21-03-2016 PUBLtc 22-03-
2016)." (griÍàmos)

Ação dircta dc inconstitucionalidadc.2. 
^rtigos 

238 e 239 da ConsÍituiçío do
cstirdo do Rio Grande do Sul. 3. Lei estàduÂl n.9.726/1992,,1. Criâção do

Conselho de Comunicâçno Socinl.5. O art.6t, § l', inciso II, alircs ".r" daConselho de Comunicâçno Socinl.5. O art.6t, § l', inciso II, alircs ".r" da
Corstituição Iederâ1, pre\'ô rcservâ de iDiciâti\ê do chele do Podcr Executivo

Av. André Àntônio Maggj, o.' 06, Selor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (RLA )
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para criâçâo e extinçâo dc orinistérios e órgãos da administroçào púhlicâ.6. !
lirme â iurisprudência dcstâ Corte orientadâ pclo principio da simctria de que
cabe ao Covernador do Estâdo â illiciativa de lci pàrâ criaçâo! estruturâção c
âtribuições de secrctÀriâs e de órgãos da âdministração pública. 7. Viol,ição ao
princípio da scparação dos podercs, pois o processo legislativo ocorreu sem â
participação ch€fe do Podcr Executivo.8. i\ção dircta iulgada proc€dente.
(^DI 821, Relator(a): Min. (;ILMAR MUNDES, Tribunal Plcno, julgado em
02/09t2015. ÀCÓRDÀO ELETRÓNrCO DJc-219 DMLG 25-l l-2015
PUtll-lc 26-1 l-201 5)." (Crilo nosso).

Como é sabido, a Certa Federal coDsagra a repaftição da compctônciâ legislativa
eutrc a União, Estados e Municípios. Igualmente, em faoc do notório alargarnento da atuação do

Bxeoutivo no processo legislâtivo. há a previsão de uma repaúiçào de compctôncia talnbctr cln
terrnos horizonT,ris

Por idêniica razão corlstitLLcio[al, a Assembleia Legislativa não pode dclcgal funçõcs

ao govemador, nern reccbq delegações do Executivo. Suas atribuições sào inconrunirivcr§,
cstanqucs, intr-ansi'eriveis, nos temros do altigo 2' da Constituição Fedelal.

Nesse contcxto, a interlerâ1cia do Poder Legislativo l1a eslàm de competência
privativâ do Poder Exccutivo resulta. aiúda, eln transgressio ao principio da independência e

halnonra cntrc os Podcres, inscuLpido l1o aftigo 2'da Constituição F'ecleral e reprocluziclo

süneh'icalncntc no altigo 9' Constituição tsstadual. Vejàmos:

"Art. 2" São Podcres dâ UniÃo, indcpeDdentes c hârmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o JudiciáÍio."

"Art. 9" São Poderes do Estâdo, independentes, democráticos, hÀrmônicos
entre si c sujeitos âos princípios estâbêlecidos nestâ Constit[ição e Dâ

Constituição Federal, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário." (grifei)

Nas democracias constitucionais a divisão de poderes é base de sustentação pârâ que

um poder não se sobreponha a outro e assim os direitos e gârantias individr-rais sejam respeitadas.

A não interferênciâ entre os poderes é a garantia da ordem constitucional. Somente

com a independência entre os podeíes, é que a ordem jurídica haverá de se fazer valer.

Tal disposição coadula-se com aquela contida na Cârta Magna (artigo 61, § 1',

inciso II, alínea "e"), e nem poderia deixar de ser observada na organização estadual, visto

consag&r a separação dos Poderes, que como principio constitucional, o Estado-membro deve

obrigatoriamente acolher em atenção ao disposto nos artigos 20, 18 e 25, cdpüt, da Constituição da

República de 1988.
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Poúanto, o projeto ora em questão, apesar de sua rclevância, sofre do vício de
inconstitucionalidade por violar o artigo 2. da Constituição Federal, os aÍtigos 9", 39, parágrafo
único, inciso II, alínea "d" dâ Constituição do Estado de Mato Grosso.

Além disso, a matéria tratada na proposição, na medida em que visa criação de
Bibliotecas nas Unidades do Sistema Socioeducativo de Intemação do Estado de Mato Grosso, no
caso, dependerá de recursos, o qual não tem previsão de dotação orçamentária.

Devido a indiscutível criação de novos gastos para o Govemo Estadual, a proposição

deveria atender o que dispõe o art. 113 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitó as

ADCT/CF, que dispõe:

Árt. 113 - A proposiçÀo lcgislativa que crie ou âltcrc d€spesa obrigatóriâ ou
renúncia de reccitâ dcvcrá ser acompânhadÀ dÂ cstimativa do seu impâcto
lJrçÂrneIlário c fi anceiro.

Assim, rncsmo que haja prcvisão errr aftigo que a propositura obseryará a Lci
Cornplementar N." 101, de 04 dc rnaio de 2000, â previsão dc cstudo de impacto orçamcntárjo c
llianceiro foi collstitucionalizado, passàndo a cxigir quc toda proposta de Lei dcvcrá tlazcr eln seu
bojo o refêrido estudo de estimativa do scu itnpacto orÇâmentário c financeiro.

Embora tal dispositivo constc no ADCT da ConstitLLição Federal. o quc pode levar a

infcrir que tal preccito ó de aplicação apcltas no âmbito Íecleral, tal cclcuma já foi resolvicla pelo
Supremo l'ribunal Fcdcral, na 

^ção 
Dilcta de Inconstitucionaliclade ADI 5El6 de relatoria do

Ministro Alexandrc dc Moraes.

Portanto, a proposifura incorrc cm vício de inconstitlLcionalidade fonnal subjctiva, no
que diz rcspcito à iniciativa dc lcjs no ptocesso legislativo, bcm como incore em vicio de

inconstitucionalidade material.

Desta foma, em que pese à relevância da matéria, a mesmâ fere normas
constitucionais. encontrando óbice à sua aprovaçào.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Retâtor (a)

Pelas razões expostas, o[de se evidencia â inconstitucionalidade, voto contrário à
aprovação do Prcjeto de Le1N." 56212021, de autoria do Deputâdo Dr. Eugênio.

Sata das Comissões, e. I.3 a"\Z d,e 2022.

IV - I'icha de Votâçâo

Projcto de Lei N." 562/2021 - Parecer N.' 263l2022lCClR
Reunião da Comissào ern \ô /§a /<§ Lz
Presidente: Deputado lí' . \ YflO)L ôe^U (a§rcÕ,
Rclator- (a): Deputado (a) Y'|,1(à,4 D§jI V'§)§CO

Voto Relator

Pclas razões expostas. onde se eviclencia a inconstitucionalidade, voto contrário i\ aprovação do
I']rojcto dc Lci N." 562/2021, dc autoria do Deplúado Dr. Eugênio.

Membros (a
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Reunião

Proposição

Ar.rtor (â)

Membros Titulâres Sim Não Abstênção

D€putado Dilmâr Dal Bosco

Presidente
x ! tr x ! tr

Deputado Sebastião Rezênde

Vice Presidente
tr x tr ! x !

Dêputado or. Eugênio ! x tr tr a tr

Deputado Delegado claudinei tr x n tr x n

Deputado Max Russi tr tr x tr tr !

Membros Suplentes

Deputâdo Cârlos Avãllone tr tr tr tr tr tr

Deputâdo Xuxu Del Molin tr tr ! U tr !

Deputado Faissal tr tr ! tr tr tr

Deputada ranaina Riva ! tr ú tr tr tr

Dêputado Dr. Gimenez tr D tr tr tr tr

SOMA ÍOTAL 1 3 0

CERTIFICOT MatéÍia relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco com parecer contrário. Votaram contrâ

o Relator os Deputãdos Delêgado Claudinei, Dr. Eu8ênio e sêbastião Rezende, sendo o parecer

derrubado ê a matéria aprovada com pârecer Íavorávê1.

Lü]J '.^U,-(íluj u vtr
Walesl<a Cardo$ 1

Consulroíâ do Núcleo ds Comissào de Con.rvriçào. Jusriça e Redaçào
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